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ESPORTE, LAZTR E TURISMO
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'rEsouRo
GERAI"

tEI Ng 881, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre no otemento vigente milito adicional suplemenbr e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE JOÀO RAMAí-HO, FaÇc saber que a Câmara
Munrcipal aprovou e eu sancicno e prcmulgo a sequirrte lei.:

Artiqo 10.- Fica aberlo no orÇamento vr-genter um cr:édilo aaiicional na impor.tâncaa de
R$17.900,00 dist!:ibuídos as seguintes dotaÇões:

17.900,00

02 06 01 ESPORTE, IAZTR EÍURISMO

445 27.812.0091.2121.0000

3.3.90.39.00
01
110 000

17.900,00

F.R.: 00100

Ar.tigo 20.- O crédir,c aberto na lorma do airtigo anterlor será coberto con recursos
prôvenientes de:

Anulação:

02 0l 03 aDMrNrsrRAçÃo, F|NANÇAS E TRIBUToS

04.122.0oo7.2087.0000 aDMrNrsrRAçÃoGERAL

3.3.90.40.00 SERV|çOS D[ ÍICNOLOGIA DA INFORMAçÀO E COMUNTCA F.R. Grupo: 0 01 0O

01 ÍESOURO
110 000 GIRAL

62 6.900,00

02 06 01

422

424

ESPORÍE, I"ÁZER E TURISMO

DrÁRlÀs - PEssoAL ctvrl
TESOURO

GERAL

27.811.0091.2125.0000
3.3.90.39.00
o1
1X0 000

-9_000,o0

F.R. Grupo: 0 01 00

-2.000,00

F.R. Grupor 0 01 00

-17.900,00

ESPORTE, LAZER E TURISMO

21 -417.OO9 1 -2725.OOOO

3.3.90.14.00
01
110 000
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Artigo 3o.- Esta Lei entra em vlqor na data de sua publlcaÇão.

ÀTVES
Prefeitô cipal

Reg istrada na Secretaria da Prefeitura Muni
e publicada por afixaÇáo no 1

icada de acordo com o artigo 114 da LoMJR,
llco de costume na data supra.

Takahara
FinanÇas e TribuLos

M1 e o Maria .l
Secretária de AdministxaÇ


